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DECISÃO

  

Processo nº 2022036503

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL –
CREA-RS

Decisão N.: PL/RS-187/2023
Sessão: Plenária Ordinária n. 1.840
Data: 12 de maio de 2023
Interessada: ENGENHEIRA AGRÔNOMA LIDIANE MARTINS DA COSTA
Referência: Processo n. 2022036503
Ementa: Conhece o recurso interposto pela interessada para no mérito, negar-lhe provimento. 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul -
CREA-RS, de forma híbrida, conforme aprovado pelo Plenário por meio da Decisão Plenária n. PL/RS-
174/2022, reuniu-se ordinariamente, via online pelo aplica�vo Zoom e presencialmente na Universidade
Federal do Pampa – UNIPAMPA - Campus Bagé - Av. Maria Anunciação Gomes Godoy, 1650, em Bagé,
Estado do Rio Grande do Sul,  para  análise do de interrupção de registro
da Engenheira Agrônoma LIDIANE MARTINS DA COSTA no Crea-RS, com Parecer desta Especializada pelo
indeferimento, haja vista que a mesma entendeu ser a a�vidade básica do profissional per�nente à
Engenharia. Onde temos neste processo:  Informação CCCam  (doc. SEI 1567833): A Comissão dos
Coordenadores de Câmaras Especializadas - CCAM, em reunião n.° 95, de 5/4/2023, decidiu que os
processos de interrupção de Registro devem seguir seu rito normal, ou seja, da decisão da Câmara
Especializada cabe recurso ao Plenário do Crea e após, se for caso, recurso ao Confea. Ainda, que em
havendo juntada de fato novo o protocolo deverá retornar à Câmara, para nova análise. Caso contrário, a
decisão do plenário deve seguir o entendimento da Especializada. Parecer Jurídico: Em síntese, o Parecer
218 (doc. SEI 1514073) ressalta que as Câmaras especializadas pautam-se na Resolução número
1007/2003, indeferindo requerimentos de interrupção de registro quando compreendem que as
a�vidades objeto de ques�onamento são passíveis de fiscalização pelo CREA e exclusivas de profissionais
registrados. Contudo, os Tribunais Federais adotam posicionamento divergente, fundamentado no direito
subje�vo do requerente e nos preceitos cons�tucionais estabelecidos no art. 5º, incisos II e XX, da
Cons�tuição Federal.  A posição da Câmara de Engenharia Agronômica: Após análise fundamentada na
Resolução nº 1007/2003 do Confea e na declaração da empresa COOPATRIGO (doc. SEI 1238433), foi pelo
indeferimento do pedido de interrupção de registro. A razão para tal decisão baseou-se no fato de a
interessada exercer a�vidades priva�vas de profissional habilitado em agronomia, conforme estabelecido
pela Lei 5.194/66 e Art. 5º da Resolução 218/73 do CONFEA, como realizar visitas técnicas no complexo
industrial para verificação das a�vidades do Engenho de Arroz (observações e orientações referentes as
Boas prá�cas de Fabricação), realizar análise para avaliar a qualidade e classificação do arroz. Análise do
Fato/Fundamentação Legal: Considerando a Resolução nº 1007/2003 do Confea que "Dispõe sobre o
registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Iden�dade
Profissional e dá outras providências", em especial os arts. 30, 31 e 32. Considerando declaração da
empresa COOPATRIGO (doc. SEI 1238433), onde consta que a interessada com o cargo de Inspetora de



Qualidade, atua com a�vidades priva�vas de profissional habilitado na área da agronomia, consoante Lei
5.194/66, Art. 5º da Resolução 218/73 do CONFEA, nas seguintes a�vidades: Realizar visitas no complexo
industrial para verificação das a�vidades do Engenho de Arroz (observações e orientações referentes as
Boas prá�cas de Fabricação), realizar análise para avaliar a qualidade e classificação do
arroz.  Considerando o recurso interposto pelo(a) interessado(a), constata-se ser a a�vidade básica do
profissional per�nente à Engenharia, restando necessária a manutenção de seu registro no CREA/RS,
consoante Lei nº 6839/80 e Lei nº 5194/66, DECIDIU, por maioria, aprovar o relatório e voto
fundamentado exarado pelo conselheiro relator RENE REINALDO EMMEL JUNIOR, nos seguintes termos:
"Voto: Em resposta ao requerimento de interrupção de registro profissional, faz-se necessário cumprir
rigorosamente os regulamentos e procedimentos estabelecidos pelo órgão competente, tal como o
Confea ou CREA. Com base em juízo ponderado, destaca-se a supremacia da proteção e do bem-estar
social no processo decisório, em detrimento do direito individual. A despeito de eventual entendimento
jurisprudencial favorável ao pleito de cancelamento do registro, conforme indicado por parecer jurídico
neste processo, é impera�vo enfa�zar que a segurança e o bem-estar social cons�tuem prioridades e
devem ser avaliados no exame do pedido. A análise criteriosa da fiscalização e regulamentação do
exercício profissional é crucial para garan�r a qualidade e segurança dos serviços prestados, privilegiando
a salvaguarda cole�va em prejuízo do direito subje�vo individual. Tendo em vista os argumentos
apresentados e a fundamentação legal, nega-se o pedido de interrupção de registro profissional,
sublinhando a obrigatoriedade de manutenção da inscrição a�va durante o exercício das a�vidades na
área de engenharia. A decisão baseia-se na preservação da con�nuidade do exercício profissional, no
atendimento às obrigações legais e na observância da é�ca profissional. Ao recusar o pedido, cabe ao
órgão responsável prover informações per�nentes e legais ao profissional requerente de forma clara e
obje�va." Presidiu a Sessão a Engenheira Ambiental NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente do
CREA-RS. Presentes os conselheiros Adalberto Gularte Schafer, Adelir José Strieder, Alberto Stochero,
André Santana Stolaruck, Ari Henrique Uriar�, Artur Pereira Barreto, Claudio Akila Otani, Derli João
Siqueira da Silva, Fabiano Dornelles Ramos, Helécio Dutra de Almeida, Hilário Thevenet Filho, Itauana
Giongo Remon�, Jaime Miguel Weber, Juarez Morbini Lopes, Leonardo Gonçalves Cera, Lia Maria Herzer
Quintana, Liana Sarturi de Freitas, Marcelo Zunino, Marco Antonio Lhullier Moreira, Marcos Wetzel da
Rosa, Osório Antônio Lucchese, O�o Willy Knorr, Rogério Peracchia Machado, Thiago Dias Ribeiro, Tiago
Pich Garcia, Vulmar Silveira Leite, Adão Roberto Rodrigues Villaverde, Adriano Agnole�o de Oliveira,
Adriano Locatelli da Rosa, Aldo Juliano Zamberlan Maraschin, Alexandre Zillmer, Antonio Alcindo
Medeiros Piekala, Carlos Giovani Fontana, Carlos Hendrigo Zane� Guedes, Carlos Henrique Pereira
Assunção Galdino, Carlos Roberto Santos da Silveira, Caroline Daiana Raduns, Cassiana Roberta Lizzoni
Michelin, Cassiano Machado da Silva, Cibele Rosa Gracieli, Cláudia Diehl, Cris�ano Vitorino da Silva,
Cynthia Viera Bona�o, Donário Rodrigues Braga Neto, Douglas Abraham Hoffmann, Edgar Bortolini,
Emilio Luis Silva dos Santos, Fernanda Pacheco, Fernando Luis Carvalho da Silva, Fernando Machado
Pfeifer, Flavio Thier, Gabriel Melara, Gelson Pelegrini, Guilherme Pantaleão da Silva Priebe, Gustavo
Go�erT Knies, Gustavo Reisdorfer, Janaína Fá�ma Ceru� Munare�, João Luis de Oliveira Collares
Machado, Joaquim José Schuck, Jorge Alberto de Souza Cunha, José Ângelo Moren dos Santos, José Luiz
Garcias, Jose Luiz Tragnago, Kleber Trindade Rigon, Lauro Mario, Leandro Nunes de Souza, Luciano
Roberto Grando, Luís Ferrari Borba, Luiz Antonio Ratkiewicz, Luiz Fernando Gerhard, Luiz Geraldo Cervi,
Marcelo Pelisoli Holz, Márcia Eidt, Márcio Walber, Marco Antonio Machado, Marcos Antônio Kercher,
Marino Jose Greco, Matheus Stapassoli Piato, Miguel Henrique Vieira, Miriam Felicidade Cischini, Orlando
Pedro Michelli, Paulo Riga�o, Plinio Luiz Ceru� Júnior, Rafael Luciano Dalcin, Regis Sivori Silva dos Santos,
Renata Farias Oliveira, Rene Reinaldo Emmel Junior, Ricardo Teobaldo Antoniazzi, Robert da Silva
Trindade, Rodrigo Sanchotene Thoma, Ronaldo Hoffmann, Roselaine Cris�na Mignoni, Sandro Donato
Pavana�o Ceren�ni, Vinicius Leonidas Curcio e Wilson Pinheiro Bossle. Votaram contrariamente os
conselheiros Jerson José Spohr, Eduardo de Brito Souto e Nelson Agos�nho Burille. Abs�veram-se de
votar os conselheiros Eduardo Noll, Tamara França Machado, Luiz Carlos Karnikowski de Oliveira e Biane
de Castro.

Registre-se. Cumpra-se. Divulga-se.

 

 



Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DA SILVEIRA SOARES, Assistente
Administra�vo, em 18/05/2023, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em
18/05/2023, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 1585480 e o código CRC 49744567.
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